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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLÂNEA

Fórum “Adv. Alfredo Pessoa de Lima”
Fone/Fax: (83) 3363-3376

 
 
Processo número - 0800319-18.2020.8.15.0461
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: ALESSANDRA SANTOS DE OLIVEIRA NUNES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 
 

DESPACHO
 
 

Vistos, etc...
 
  

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por

pessoa natural, nos termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.

Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos

honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98, §2º), ficando suspensa a exigibilidade dos

valores por 5 anos contados do trânsito, nem o dever de pagar multa processual eventualmente imposta por

procrastinação ou litigância de má-fé. 
A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos

ou irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos essenciais, pelo que,

recebo a inicial. 
Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de

improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em IRDR,

súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a princípio. 
Deixo de designar audiência de autocomposição, considerando que diante das

especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento

oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM). 
Servindo este como carta, cite-se o demandado para integrar a relação

processual e apresentar contestação no prazo de 15 dias úteis. Se o demandado não contestar a ação, será

considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. 

 

  
 
 

Solânea-PB, 23 de abril de 2020.
 
 
 

Osenival dos Santos Costa
Juiz de Direito
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